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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 80/2025.
ASSUNTO: Dispõe sobre alteração da Lei nº 6.728/2024 (LOA/2025) - R$1.850.000,00 (um milhão, oitocentos e cinquenta mil reais), para o Fundo Municipal de Previdência Social de Botucatu – BOTUPREV.

AUTOR: Prefeito
A proposição em análise dispõe sobre a alteração da Lei nº 6.728, de 30 de dezembro de 2024 (LOA/2025), autorizando a abertura de crédito adicional especial e suplementar no valor de até R$ 1.850.000,00 (um milhão, oitocentos e cinquenta mil reais), com cobertura mediante superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2024, destinado ao Fundo Municipal de Previdência Social de Botucatu – BOTUPREV.

Após exame, esta Comissão verifica que o projeto observa a competência legislativa municipal, está em conformidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal e respeita os dispositivos constitucionais aplicáveis. A redação atende aos critérios de técnica legislativa, sem apresentar vícios de inconstitucionalidade ou ilegalidade.
Diante do exposto, esta Comissão reserva o direito de se manifestar quanto ao mérito da questão, quando esta propositura constar da pauta da Ordem do Dia.

Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 23 de setembro de 2025.

Vereador NUNO GARCIA

Presidente
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